
 

 

 

 

 

Mapas sintéticos consolidados de votação 

(Boletim de Voto a distância) 

Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária de 27.4.2026 

 

 

A Bradespar S.A., nos termos da Resolução CVM no 81/22, divulga os 

Mapas Sintéticos Consolidados das instruções de voto proferidas à 

distância por seus acionistas, com as indicações do total de aprovações, 

rejeições e abstenções para cada uma das matérias que serão 

examinadas, discutidas e votadas nas Assembleias Gerais Extraordinária 

e Ordinária a serem realizadas, cumulativamente, na próxima segunda-

feira, 27 de abril, às 11h.  

 

São Paulo, SP, 25 de abril de 2026 

 

Bradespar S.A. 

 

Fernando Jorge Buso Gomes 

Diretor-Presidente e 

Diretor de Relações com Investidores 

 

Companhia Aberta 

CNPJ no 03.847.461/0001-92 



APROVAR (SIM) REJEITAR (NÃO) ABSTER-SE

1.

Deliberação

Prever a inclusão de dispositivo estatutário para possibilitar a celebração de contratos de indenidade em favor de 

administradores, Membros de Órgãos Fiscalizadores e Comitês Técnicos, Representantes e Funcionários da Sociedade, 

cujo estabelecimento de regras, procedimentos, condições e limitações dos contratos serão de competência do 

Conselho de Administração

107.452.136 2.077.903 8.869

2.

Deliberação

Se aprovada a proposta acima, alterar parcialmente o Estatuto Social para incluir o Título XI e, consequentemente, o 

Artigo 26 e seu Parágrafo Único.

107.452.196 2.065.471 21.241

CÓDIGO DA 

DELIBERAÇÃO
DESCRIÇÃO DA DELIBERAÇÃO

VOTO DA DELIBERAÇÃO E QUANTIDADE DE AÇÕES

MAPA SINTÉTICO CONSOLIDADO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 27/04/2026 - 11h



APROVAR (SIM) REJEITAR (NÃO) ABSTER-SE

1.
Deliberação

As contas dos administradores e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2025.
107.541.130 1.024 2.006.954

2.
Deliberação

Destinação do lucro líquido do exercício de 2025.
109.540.841 1.006 7.261

3.
Deliberação

Definição de 7 membros para compor o Conselho de Administração.
107.537.811 1.992.460 18.837

4.

Questão

Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do conselho de administração, nos termos do art. 

141 da Lei nº 6.404, de 1976? (Caso o acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para 

fins de requerimento do voto múltiplo).

11.737 107.500.149 2.037.222

5.1.

Eleição CA Separado

Eleição do conselho de administração em separado - Preferenciais - Limite de vagas a serem preenchidas: 1. Indicação 

de candidatos ao conselho de administração por acionistas detentores de ações preferenciais sem direito a voto ou 

com voto restrito (o acionista somente pode preencher este

campo caso seja titular ininterruptamente das ações com as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores 

à realização da assembleia geral)

JOÃO VICENTE SILVA MACHADO.

120.017.704 1.138 2.904.926

6.

Questão

Caso se verifique que nem os titulares de ações com direito a voto nem os titulares de ações preferenciais sem direito 

a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quórum exigido nos incisos I e II do § 4o do art. 141 da Lei 

nº 6.404, de 1976, você deseja que seu voto seja agregado aos votos das ações com direito a voto a fim de eleger para 

o conselho de administração o candidato com o maior número de votos dentre todos aqueles que, constando deste 

boletim de voto a distância, concorrerem à eleição em separado?

67.162.781 5.272.031 50.488.956

7.1.

Eleição CA Individual

Eleição do conselho de administração por candidato - Limite de vagas a serem preenchidas: 6. Indicação de candidatos 

ao conselho de administração (o acionista poderá indicar tantos candidatos quanto for o número de vagas a serem 

preenchidas na eleição geral. Os votos indicados neste campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de 

ações com direito a voto também preencha os campos presentes na eleição em separado de membro do conselho de 

administração e a eleição em separado de que tratam esses campos ocorra)

LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI.

107.454.734 75.774 2.018.600

7.2.
Eleição CA Individual

ALEXANDRE DA SILVA GLÜHER
107.455.603 73.353 2.020.152

7.3.
Eleição CA Individual

DENISE AGUIAR ALVAREZ
107.458.388 72.119 2.018.601

7.4.
Eleição CA Individual

MAURÍCIO MACHADO DE MINAS
107.454.733 73.334 2.021.041

7.5.
Eleição CA Individual

RUBENS AGUIAR ALVAREZ
107.457.173 73.334 2.018.601

7.6.
Eleição CA Individual

PAULO ROGÉRIO CAFFARELLI (MEMBRO INDEPENDENTE/INDEPENDENT MEMBER)
107.530.819 422 2.017.867

8.

Questão

Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações devem ser 

distribuídos em percentuais igualitários pelos candidatos que você escolheu? [Caso o acionista opte por “sim” e 

também indique o tipo de resposta ”aprovar” para candidatos específicos dentre os relacionados abaixo, seus votos 

serão distribuídos proporcionalmente entre estes candidatos. Caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição ocorra 

pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da 

assembleia.]

107.452.758 2.440 2.093.910

9.1.

Eleição CA Voto Multiplo

Visualização de todos os candidatos para indicação da distribuição do voto múltiplo

LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI.

17.901.314

9.2.
Eleição CA Voto Multiplo

ALEXANDRE DA SILVA GLÜHER
17.901.797

9.3.
Eleição CA Voto Multiplo

DENISE AGUIAR ALVAREZ
17.902.053

9.4.
Eleição CA Voto Multiplo

MAURÍCIO MACHADO DE MINAS
17.901.309

9.5.
Eleição CA Voto Multiplo

RUBENS AGUIAR ALVAREZ
17.902.041

9.6.
Eleição CA Voto Multiplo

PAULO ROGÉRIO CAFFARELLI (MEMBRO INDEPENDENTE/INDEPENDENT MEMBER)
17.901.798

10.1.

Eleição CF Separado

Eleição do conselho fiscal em separado - Preferenciais - Limite de vagas a serem preenchidas: 1. Indicação de 

candidatos ao conselho fiscal por acionistas detentores de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito

JOÃO ARTHUR BASTOS GASPARINO DA SILVA / MARCOS AURÉLIO PAMPLONA DA SILVA.

124.183.261 956.324 2.910.077

11.1.

Eleição CF Separado

Eleição do conselho fiscal em separado - Ordinárias - Limite de vagas a serem preenchidas: 1. Indicação de candidatos 

ao conselho fiscal por acionistas minoritários detentores de ações com direito a voto (o acionista deverá preencher 

este campo caso tenha deixado o campo de eleição geral em branco)

RICARDO REISEN DE PINHO / RAPHAEL MANHÃES MARTINS.

2.073.714 1.175 107.474.219

12.

Eleição CF Chapa Companhia

Eleição do conselho fiscal por chapa única. Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Acionistas 

Controladoras/Controlling Shareholders JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA / PAULO CELSO POMPEU, JOAQUIM CAXIAS 

ROMÃO / YARA PIAUILINO e MARCOS APARECIDO GALENDE / FREDERICO WILLIAM WOLF.

107.455.564 1.197 2.092.347

13.

Questão

Caso um dos candidatos que compõem a chapa deixe de integrá-la para acomodar a eleição em separado de que trata 

os arts. 161, § 4º, e 240 da Lei nº 6.404, de 1976, os votos correspondentes às suas ações podem continuar sendo 

conferidos à chapa escolhida? 

107.453.432 77.756 2.017.920

14.
Deliberação

A remuneração global dos Administradores para o exercício de 2026 e a verba para custear Plano de Previdência.
107.473.750 69.168 2.006.190

15.
Deliberação

A remuneração dos membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2026.
107.540.821 2.173 2.006.114
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